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CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1ª ZONA - SERRA - ES - COMARCA DA CAPITAL 
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A presente certidão é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias - Art. 497 CN-CGJES  

 
Rua Major Pissarra, 196 - Centro - Serra - ES - CEP 29176-020 

Telefone: (027) 3064-7250 
certidaorgi@rgiserra.com.br – www.cartorioes.com.br 

Horário de Atendimento 09:00 as 18:00 

Substituta Legal 
  Marina Bergami Rocha 
Substitutos 
  Keller José de Almeida 
  Carla Almonfrey Orletti 
  Danielly Namara Pimentel Rocha Moraes 
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CERTIFICO que o imóvel objeto da presente matrícula acha-se livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus,
inclusive ações reais ou pessoais reipersecutórias, COM EXCEÇÃO ao mencionado nesta matrícula, abrangendo
apenas e tão somente as mutações ocorridas até o dia útil imediatamente anterior a data de sua expedição.
CERTIFICO FINALMENTE que a presente certidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante
processo de certificação digital disponibilizado pela ICP – Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a
autoria e integridade. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Serra, ES, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023,
às 10h37min1seg. Elisabeth Bergami Rocha

Oficiala e Tabeliã
CERTIDÃO Nº 220953
Poder Judiciário do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização: 023663.IAO2201.32197
Emolumentos: R$ 64,28 Encargos: R$ 16,09 Total: R$ 80,37
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br
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